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3.3 Política do sistema de gestão integrado 

A alta direção estabeleceu uma política para seu sistema de gestão integrado, conforme 

segue abaixo: 

Cisbra Agroindustrial Ltda, fabricante de matérias primas, insumos e produtos para indústrias 

de alimentação humana, animal e mercado consumidor, atende todas as regiões do país e 

exterior, com o objetivo de suprir o mercado alimentício com insumos integrais que 

possibilitem a agregação de valor, diferenciação de produtos e alimentação saudável. 

A Cisbra se compromete a: 

• Atender todas as legislações vigentes, assim como outros requisitos aplicáveis ao negócio;  

• Garantir a qualidade e a segurança dos alimentos fornecidos aos clientes e consumidores;  

• Proporcionar aos clientes matérias primas com procedência assegurada e rastreabilidade 

desde o campo; 

• Promover a sustentabilidade do campo até a indústria; 

• Proteger e respeitar o meio ambiente com ênfase na prevenção da poluição, utilização 

racional dos recursos naturais e destinação final ambientalmente adequada dos resíduos; 

• Preservar a saúde e integridade dos colaboradores diretos e/ou indiretos, prevenindo 

acidentes e doenças ocupacionais, e, se comprometendo com a segurança pública; 

•  Respeitar os direitos humanos, a diversidade humana e cultural, não permitindo a 

discriminação, o trabalho infantil e o trabalho escravo; 

• Promover a melhoria contínua, através da análise e atualização do sistema de gestão 

integrado e, garantindo que os colaboradores recebam a capacitação necessária. 

Todo colaborador deve contribuir, dentro de suas atividades, para o cumprimento desta 

política. 

Nota: É de responsabilidade da alta direção e dos gestores, por ela designados, a divulgação da 

política, pois é fundamental que todos os colaboradores saibam as diretrizes contidas na mesma. A 

política do sistema de gestão integrado deve ser revisada anualmente, junto da atualização do 

planejamento estratégico. 


